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TRIBUNAL DE JUSTIGA

PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDENCIA
RESOLUGAO DO ORGAO ESPECIAL N° 07/2017
Revisa o Plano Estratégico 2015-2020 do Poder Judiciério do Estado do Ceara.

O TRIBUNAL DE JUSTIGA DO ESTADO DO CEARA (TJCE), no uso de sua competéncia legal, por decisédo de seu Orgao
Especial;

CONSIDERANDO a importancia do Planejamento Estratégico como técnica que pressupde um intenso conhecimento
da organizagcdo de uma instituicdo e das influéncias por ela recebidas das mudangas do ambiente nos aspectos politicos,
econdmicos, sociais e tecnoldgicos, visando manté-la sempre em condi¢gdes de prestar servico de qualidade ao seu usuario;

CONSIDERANDO a observancia ao principio constitucional da eficiéncia no servigo publico;

CONSIDERANDO a Resolugéo n° 198, de 1° de julho de 2014, do Conselho Nacional de Justica, que dispde sobre o
Planejamento e a Gestédo Estratégica no ambito do Poder Judiciario para o periodo de 2015 a 2020;

CONSIDERANDO a Resolugéo n° 05, de 24 de abril de 2015, do Orgao Especial do Tribunal de Justica do Estado do
Ceara, que institui o Plano Estratégico 2015-2020 do Poder Judiciario do Estado do Ceara, mais especificamente seu Art. 9°,
que prevé a revisdo do referido Plano a cada mudancga bianual da Gestao do TJCE, revisao esta que se configura em ajuste de
indicadores, metas e/ou projetos estratégicos,

RESOLVE:
Art. 1° Revisar o Plano Estratégico 2015-2020 do Poder Judiciario do Estado do Ceara.

§1° Os Anexos |, Il, Il e IV desta Resolugao trazem, respectivamente, a revisdo do mapa estratégico, dos indicadores/metas,
dos programas e dos projetos estratégicos do Plano referido no caput deste artigo.

§2° No Anexo |l desta Resolugéo, constam indicadores que ainda ndo possuem metas vinculadas. Tal auséncia se deve a
impossibilidade de calculo da devida linha de base no momento de concepgdo dos indicadores. Nesses casos, as respectivas
linhas de base deverado ser definidas ao longo do ano de 2017 e as respectivas metas deverédo ser estipuladas por meio de
portaria até fevereiro de 2018.

§3° A ordem dos projetos estratégicos observada no Anexo IV desta Resolugéo segue classificagdo de priorizagéo estipulada
pela Presidéncia, que levou em consideragéo o grau de contribuicdo de cada projeto para a execugéo da estratégia.

§4° A classificagdo mencionada no §3° deste artigo devera ser levada em conta pelas unidades funcionais quando da
decisdo de alocagdo de seus recursos internos na execugao dos projetos estratégicos.

§5° A referida classificagao podera ser alterada pela Presidéncia, quando julgar necessario.

Art. 2° A Secretaria de Planejamento e Gestdo do Tribunal de Justiga publicara, tempestivamente, modelo de governanga
que estabelecera a forma de acompanhamento de indicadores, metas, projetos e agdes estratégicas em nivel institucional, bem
como estabelecera formas de interacédo e colaboracéo entre as unidades responsaveis pela governanga do Poder Judiciario do
Estado do Ceara.

Art. 3° Os casos omissos serao resolvidos pela Presidéncia do TJCE com o apoio do Comité Estratégico e da Secretaria de
Planejamento e Gestéao.

Art. 4° Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas as disposicdes em contrario.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
ORGAO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIGA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 18 de maio de 2017.
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